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TERMO	DE	REFERÊNCIA	–	COSTI	N.	14-A/2026

1.	OBJETO
Aquisição	de	03	veículos	novos	tipo	minivan	com	dação	de	03	veículos	usados	(01	Ford	Fiesta	e	02	SPINs),	da	frota	do
TRE-RS	como	parte	do	pagamento.
	
2.	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO
2.1.	Necessidade	a	ser	atendida	com	a	contratação
2.1.1.	 Substituir	 03	 veículos	 que	 recorrentemente	 ficam	 indisponíveis	 em	 função	 de	manutenção,	 para	 proporcionar
meios	adequados	às	necessidades	de	transporte	para	o	TRE-RS.
2.1.2.	Necessidade	de	 renovar	 a	 frota	 incluindo	 veículos	 com	características	 apropriadas	para	 atender	demandas	de
transporte	institucional.
2.1.3.	Informações	adicionais	constam	nos	Estudos	Técnicos	Preliminares	constam	no	documento	n.	2595486.
	
2.2.	Resultados	a	serem	alcançados	com	a	contratação
2.2.1.	 Renovar	 a	 frota	 de	 veículos	 do	 TRE	 para	 disponibilizar	 meios	 adequados	 e	 confiáveis	 para	 o	 transporte	 de
servidores	e	materiais.
2.2.2.	Reduzir	gastos	com	manutenção	de	veículos.
2.2.3.	Reduzir	o	consumo	de	combustível.
	
2.3.	Alinhamento	entre	a	contratação	e	o	Planejamento	Estratégico
Perspectiva:	SOCIEDADE	–	Objetivo	Estratégico	2:	Aprimorar	a	Prestação	dos	Serviços.
Perspectiva:	PROCESSOS	INTERNOS	–	Objetivo	Estratégico	4:	Assegurar	a	Efetividade	da	Prestação	Jurisdicional.
	
2.4.	Previsão	no	Plano	de	Contratações
2.4.1.	A	aquisição	consta	no	Plano	de	Contratações	2026,	com	ID	21305.

3.	DESCRIÇÃO	DO	OBJETO
3.1.	Descrição	detalhada	dos	veículos	novos
3.1.1.	Os	veículos	a	serem	fornecidos	devem	ter	a	seguinte	especificação:
	
Tabela	01	–	Especificação	dos	veículos	novos

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÕES	MÍNIMAS

01 01

a.	Veículo	novo	(“zero	quilômetro”),	tipo	minivan;
b.	Ano	de	fabricação	2026	ou	superior;
c.	 Motorização	 flex	 (bicombustível	 -	 gasolina	 e	 álcool),	 dotado	 de	 gerenciamento
eletrônico	de	combustível,	com	potência
mínima	de	105	CV	(gasolina)	e	110	CV	(álcool);
d.	Transmissão	do	tipo	automática	ou	manual	de	cinco	ou	seis	velocidades;
e.	Capacidade	para	sete	passageiros,	incluindo	o	motorista;
f.	 Capacidade	 de	 carga	 útil	 no	 porta-malas,	 com	 terceira	 fila	 de	 bancos	 rebatida,
considerando	a	carga	até	o	limite	superior	do	encosto	do	banco,	de	no	mínimo	550	litros;
g.	Direção	assistida	do	tipo	elétrico	ou	hidráulica,	original	de	fábrica;
h.	Ar-condicionado	integrado	quente-frio,	original	de	fábrica;
i.	Freios	com	sistema	antitravamento	-	ABS,	original	de	fábrica;
j.	Dotado	de	quatro	portas	laterais	e	uma	traseira;
k.	Encosto	de	cabeça	para	todos	os	ocupantes;
l.	Espelhos	retrovisores	nos	dois	lados	com	regulagem	por	acionamento	elétrico;
m.	Sensor	de	estacionamento	traseiro;
n.	Vidro	elétrico	nas	quatro	portas	laterais;
o.	Trava	elétrica	em	todas	as	portas;
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p.	Central	Multimídia	que	contemple	sistema	de	som	com	rádio	AM/FM	,	entrada	USB,
alto	falantes	e	antena;
q.	Protetor	de	cárter;
r.	Tomada	de	força	12	V	no	console	ou	painel;
s.	Faróis	ou	faroletes	auxiliares	de	neblina;
t.	Sistema	de	segurança	com	bolsas	 infláveis	“airbag”,	com	no	mínimo	dois,	um	 frontal
para	o	motorista	e	outro	frontal	para	o	acompanhante	do	banco	dianteiro
u.	Desembaçador	do	vidro	traseiro;
v.	Vidros	laterais	e	traseiro	com	película	de	proteção	solar	com	transparência	de	acordo
com	a	normatização	do	CONTRAN;
w.	Jogo	de	tapetes	de	borracha	para	assoalho	(compartimento	de	passageiros);
x.	Altura	máxima	do	veículo	2.080	mm	(NBR);
y.	Cor	branca,	sólida;
z.	Rede	credenciada	de	assistência	técnica,	no	mínimo	um	estabelecimento,	na	cidade	de
Porto	Alegre,	RS.

02 01

a.	Veículo	novo	(“zero	quilômetro”),	tipo	minivan;
b.	Ano	de	fabricação	2026	ou	superior;
c.	 Motorização	 flex	 (bicombustível	 -	 gasolina	 e	 álcool),	 dotado	 de	 gerenciamento
eletrônico	de	combustível,	com	potência
mínima	de	105	CV	(gasolina)	e	110	CV	(álcool);
d.	Transmissão	do	tipo	automática	ou	manual	de	cinco	ou	seis	velocidades;
e.	Capacidade	para	sete	passageiros,	incluindo	o	motorista;
f.	 Capacidade	 de	 carga	 útil	 no	 porta-malas,	 com	 terceira	 fila	 de	 bancos	 rebatida,
considerando	a	carga	até	o	limite	superior	do	encosto	do	banco,	de	no	mínimo	550	litros;
g.	Direção	assistida	do	tipo	elétrico	ou	hidráulica,	original	de	fábrica;
h.	Ar-condicionado	integrado	quente-frio,	original	de	fábrica;
i.	Freios	com	sistema	antitravamento	-	ABS,	original	de	fábrica;
j.	Dotado	de	quatro	portas	laterais	e	uma	traseira;
k.	Encosto	de	cabeça	para	todos	os	ocupantes;
l.	Espelhos	retrovisores	nos	dois	lados	com	regulagem	por	acionamento	elétrico;
m.	Sensor	de	estacionamento	traseiro;
n.	Vidro	elétrico	nas	quatro	portas	laterais;
o.	Trava	elétrica	em	todas	as	portas;
p.	Central	Multimídia	que	contemple	sistema	de	som	com	rádio	AM/FM	,	entrada	USB,
alto	falantes	e	antena;
q.	Protetor	de	cárter;
r.	Tomada	de	força	12	V	no	console	ou	painel;
s.	Faróis	ou	faroletes	auxiliares	de	neblina;
t.	Sistema	de	segurança	com	bolsas	 infláveis	“airbag”,	com	no	mínimo	dois,	um	 frontal
para	o	motorista	e	outro	frontal	para	o	acompanhante	do	banco	dianteiro
u.	Desembaçador	do	vidro	traseiro;
v.	Vidros	laterais	e	traseiro	com	película	de	proteção	solar	com	transparência	de	acordo
com	a	normatização	do	CONTRAN;
w.	Jogo	de	tapetes	de	borracha	para	assoalho	(compartimento	de	passageiros);
x.	Altura	máxima	do	veículo	2.080	mm	(NBR);
y.	Cor	branca,	sólida;
z.	Rede	credenciada	de	assistência	técnica,	no	mínimo	um	estabelecimento,	na	cidade	de
Porto	Alegre,	RS.

a.	Veículo	novo	(“zero	quilômetro”),	tipo	minivan;
b.	Ano	de	fabricação	2026	ou	superior;
c.	 Motorização	 flex	 (bicombustível	 -	 gasolina	 e	 álcool),	 dotado	 de	 gerenciamento
eletrônico	de	combustível,	com	potência
mínima	de	105	CV	(gasolina)	e	110	CV	(álcool);
d.	Transmissão	do	tipo	automática	ou	manual	de	cinco	ou	seis	velocidades;
e.	Capacidade	para	sete	passageiros,	incluindo	o	motorista;
f.	 Capacidade	 de	 carga	 útil	 no	 porta-malas,	 com	 terceira	 fila	 de	 bancos	 rebatida,
considerando	a	carga	até	o	limite	superior	do	encosto	do	banco,	de	no	mínimo	550	litros;
g.	Direção	assistida	do	tipo	elétrico	ou	hidráulica,	original	de	fábrica;
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03 01

h.	Ar-condicionado	integrado	quente-frio,	original	de	fábrica;
i.	Freios	com	sistema	antitravamento	-	ABS,	original	de	fábrica;
j.	Dotado	de	quatro	portas	laterais	e	uma	traseira;
k.	Encosto	de	cabeça	para	todos	os	ocupantes;
l.	Espelhos	retrovisores	nos	dois	lados	com	regulagem	por	acionamento	elétrico;
m.	Sensor	de	estacionamento	traseiro;
n.	Vidro	elétrico	nas	quatro	portas	laterais;
o.	Trava	elétrica	em	todas	as	portas;
p.	Central	Multimídia	que	contemple	sistema	de	som	com	rádio	AM/FM	,	entrada	USB,
alto	falantes	e	antena;
q.	Protetor	de	cárter;
r.	Tomada	de	força	12	V	no	console	ou	painel;
s.	Faróis	ou	faroletes	auxiliares	de	neblina;
t.	Sistema	de	segurança	com	bolsas	 infláveis	“airbag”,	com	no	mínimo	dois,	um	 frontal
para	o	motorista	e	outro	frontal	para	o	acompanhante	do	banco	dianteiro
u.	Desembaçador	do	vidro	traseiro;
v.	Vidros	laterais	e	traseiro	com	película	de	proteção	solar	com	transparência	de	acordo
com	a	normatização	do	CONTRAN;
w.	Jogo	de	tapetes	de	borracha	para	assoalho	(compartimento	de	passageiros);
x.	Altura	máxima	do	veículo	2.080	mm	(NBR);
y.	Cor	branca,	sólida;
z.	Rede	credenciada	de	assistência	técnica,	no	mínimo	um	estabelecimento,	na	cidade	de
Porto	Alegre,	RS.

	
3.1.2.	Os	equipamentos	referentes	aos	freios	com	sistema	antitravamento	(ABS),	sistema	de	airbag,	direção	assistida	e
ar-condicionado	deverão	ser	de	série,	instalados	pelo	fabricante.
3.1.3.	Será	considerado	veículo	novo	(zero-quilômetro)	o	veículo	antes	do	seu	registro	e	licenciamento	(Deliberação	do
CONTRAN	nº	64,	de	30	de	maio	de	2008).
3.1.4.	Os	veículos	deverão	possuir	todos	os	equipamentos	exigidos	pela	legislação	nacional.
3.1.5.	Os	veículos	deverão	possuir	manual	do	proprietário	e	de	manutenção	na	língua	portuguesa.
3.1.6.	Para	fins	de	consideração	da	potência	do	motor	deve	ser	utilizada	a	“potência	líquida	máxima”,	conforme	norma
vigente	da	Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas	–	ABNT.
3.1.7.	O	fabricante	deverá	disponibilizar	rede	credenciada	de	assistência	técnica,	no	mínimo,	na	cidade	de	Porto	Alegre,
RS.
3.1.8.	Os	veículos	deverão	ser	entregues	emplacados	e	licenciados,	na	categoria	“Oficial”,	com	CRV	e	CRLV	registrados
no	Departamento	Estadual	de	Trânsito	do	Rio	Grande	do	Sul	–	Detran-RS,	em	nome	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	do
Rio	 Grande	 do	 Sul,	 correndo	 por	 conta	 da	 Contratada	 as	 despesas	 de	 emplacamento,	 DPVAT	 e	 licenciamento	 dos
veículos,	demais	gastos	com	o	registro	junto	ao	órgão	de	trânsito,	seguros,	transporte,	tributos,	encargos	trabalhistas	e
previdenciários	decorrentes	do	fornecimento,	entre	outros.
	
3.2.	Da	dação	de	veículos	usados	como	parte	do	pagamento
3.2.1.	Os	veículos	a	serem	entregues	como	parte	do	pagamento	são	os	dos	seguintes:
	
Tabela	02	-	Veículos	usados	a	serem	entregues	como	parte	do	pagamento	dos	veículos	novos

Item Descrição	do	veículo Quantidade Valor	mínimo
aceitado	(R$)

1

Marca:	FORD
Modelo:	FIESTA
Placa:	ISW	1090
Espécie:	passageiro/automóvel
Ano	Fabricação/Modelo:	2012/2012
Potência:	107CV/1598
Capacidade:	05	P
Cor:	BRANCA
Combustível:	flex	(gasolina/etanol)
Itens	 e	 acessórios	 do	 veículo:	 ar-condicionado	 /	 direção
hidráulica	/	vidros	(dianteiros)	e	travas	elétricos
Chassi:	9BFZF55P7C8326186
Quilometragem	em	29/05/2026:	62.881	Km
Estado	 geral	 do	 veículo:	 em	 utilização,	 em	 bom	 estado	 de
conservação

01 R$	21.510,40
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2

Marca:	GM
Modelo:	SPIN
Placa:	IUY	5111
Espécie:	passageiro/automóvel
Ano	Fabricação/Modelo:	2013/2014
Potência:	108	cv
Capacidade:	07	P
Cor:	BRANCA
Combustível:	flex	(gasolina/etanol)
Itens	 e	 acessórios	 do	 veículo:	 ar-condicionado	 /	 direção
hidráulica	/	vidros	(dianteiros)	e	travas	elétricos
Chassi:	9BGJC75Z0EB142604
Quilometragem	em	29/05/2026:	119.801	km
Estado	 geral	 do	 veículo:	 em	 utilização,	 em	 bom	 estado	 de
conservação

01 R$	35.592,80

3

Marca:	GM
Modelo:	SPIN
Placa:	IVY	6817
Espécie:	passageiro/automóvel
Ano	Fabricação/Modelo:	2014/2015
Potência:	108	cv
Capacidade:	7P
Cor:	BRANCA
Combustível:	flex	(gasolina/etanol)
Itens	 e	 acessórios	 do	 veículo:	 ar-condicionado	 /	 direção
hidráulica	/	vidros	(dianteiros)	e	travas	elétricos
Chassi:	9BGJC75Z0FB119201
Quilometragem	em	29/05/2026:	122.889	km
Estado	 geral	 do	 veículo:	 em	 utilização,	 em	 bom	 estado	 de
conservação

01 R$	37.599,46

	
3.2.2.	Os	veículos	usados	descritos	nos	Itens	1,	2	e	3	(Tabela	02)	são	ofertados	em	dação	como	parte	do	pagamento	na
aquisição	dos	veículos	novos	dos	Itens	01,	02	e	03	(Tabela	01),	respectivamente.
3.2.3.	O	menor	valor	aceito	para	os	veículos	usados	ofertados	em	dação	como	parte	do	pagamento	é	o	seguinte:
3.2.3.1.	Item	01	-	R$	R$	21.510,40	(vinte	e	um	mil,	quinhentos	e	dez	reais	e	quarenta	centavos).
3.2.3.2.	Item	02	-	R$	R$	35.592,80	(trinta	e	cinco	mil,	quinhentos	e	noventa	e	dois	reais	e	oitenta	centavos).
3.2.3.3.	Item	03	-	R$	R$	37.599,46	(trinta	e	sete	mil,	quinhentos	e	noventa	e	nove	reais	e	quarenta	e	seis	centavos).
	
3.3.	Requisitos	de	Sustentabilidade
3.3.1.	Só	será	admitida	a	oferta	de	veículo	automotor	que	atenda	aos	limites	máximos	de	ruídos	fixados	nas	Resoluções
CONAMA	n.	1,	de	11/02/1993,	n.	08/1993,	n.	17/1995,	n.	272/2000	e	n.	242/1998	e	legislação	superveniente	e	correlata.
3.3.2.	Só	será	admitida	a	oferta	de	veículo	automotor	que	atenda	aos	limites	máximos	de	emissão	de	poluentes
provenientes	do	escapamento	fixados	no	âmbito	do	Programa	de	Controle	da	Poluição	do	Ar	por	Veículos	Automotores	–
PROCONVE,	conforme	Resoluções	CONAMA	n°	18,	de	06/05/1986,	complementações	e	alterações	supervenientes.
3.3.3.	A	contratada	também	deve	observar,	no	que	for	cabível,	o	Guia	de	Contratações	Sustentáveis	da	Justiça	do
Trabalho	que	foi	adotado	pelo	TRE-RS.
	
3.4.	Garantia
3.4.1.	 Para	 os	 veículos	 novos,	 deverá	 ser	 ofertado	 prazo	 mínimo	 de	 garantia	 de	 12	 (doze)	 meses,	 a	 partir	 do
recebimento	definitivo	dos	mesmos,	sem	prejuízo	de	eventual	garantia	superior	dada	por	fabricante.
3.4.2.	O	veículo	em	garantia	que	apresentar	defeito,	não	decorrente	de	uso	 inadequado,	deverá	 ser	 consertado	num
prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	contados	da	comunicação	do	problema,	ou	substituído,	no	mesmo	prazo,	por	outro
novo,	com	as	mesmas	características	ou	superior,	a	ser	aprovado	pela	Administração.
3.4.3.	A	prestação	da	garantia	se	dará	sem	qualquer	ônus	ao	TRE-RS,	inclusive	no	que	se	refere	aos	custos	de	remessa,
transporte	e	retirada	dos	veículos.
	
	
4.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
4.1.	Prazos	contratuais
4.1.1.	O	prazo	para	o	fornecimento	dos	veículos	é	de	90	(noventa)	dias	a	contar	da	assinatura	do	contrato.
	
4.2.	Forma	de	execução
4.2.1.	Os	veículos	deverão	ser	entregues	na	Rua	Duque	de	Caxias,	350,	Porto	Alegre,	RS,	no	período	das	13	h	às	19	h,
de	segunda	a	sexta-feira.
4.2.2.	A	entrega	deverá	ser	agendada	junto	à	Seção	de	Transporte	–	SETRE	(setre@tre-rs.jus.br	e	51-3294-8305),	com
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no	mínimo	um	dia	de	antecedência.
4.2.3.	 A	 Contratada	 deverá	 emitir,	 obrigatoriamente,	 Nota	 Fiscal	 Eletrônica	 ou	 Cupom	 Fiscal	 Eletrônico	 para	 os
veículos	fornecidos,	entregando	os	mesmos	acompanhados	do	respectivo	DANFE.
4.2.4.	O	controle	de	prazos	de	entrega	será	exercido	pela	Coordenadoria	de	Apoio	à	Gestão	de	Contratos	-	COGEC.
4.2.5.	Verificada	a	entrega	dos	veículos	em	atraso,	será	solicitado	à	Contratada	a	apresentação	de	 justificativa,	a	ser
submetida	à	Administração.
4.2.6.	A	empresa	fornecedora,	no	momento	da	entrega	do	veículo,	deverá	esclarecer	ao	fiscal	técnico	do	Contrato	todo	o
funcionamento	dos	equipamentos	dos	veículos.
	
4.3.	Obrigações	do	contratada
4.3.1.	Proceder	a	entrega	dos	veículos,	em	conformidade	com	o	quantitativo	e	especificações	constantes	neste	Termo	de
Referência.
4.3.2.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa	do	Consumidor
(Lei	n.	8.078,	de	1990).
4.3.3.	Receber	os	veículos	usados	do	 item	3.2	como	parte	do	pagamento	dos	veículos	novos	do	 Item	3.1	nos	valores
consignados	no	certame	licitatório.
4.3.4.	Manter	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	para	a	contratação.
4.3.5.	 Responder	 por	 todos	 os	 ônus,	 diretos	 e	 indiretos,	 incidentes	 no	 fornecimento	 dos	 veículos,	 inclusive	 aqueles
referentes	a	seguros,	taxas,	fretes,	transporte,	descarga	e	demais	encargos.
4.3.6.	Proceder	à	 transferência	do	registro	dos	veículos	usados	entregues	em	dação	para	o	seu	nome	 junto	ao	órgão
executivo	de	trânsito	no	prazo	de	30	dias,	conforme	art.	233	do	Código	de	Trânsito	Brasileiro	–	CTB.
	
4.4.	Obrigações	do	contratante
4.4.1.	Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência.
4.4.2.	Verificar,	no	prazo	fixado,	a	conformidade	dos	bens	recebidos	provisoriamente	com	as	especificações	constantes
deste	Termo	de	Referência	e	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	definitivo.
4.4.3.	 Comunicar	 à	 Contratada,	 por	 escrito,	 sobre	 imperfeições,	 falhas	 ou	 irregularidades	 verificadas	 no	 objeto
fornecido,	para	que	seja	substituído,	reparado	ou	corrigido.
4.4.4.	 Efetuar	 o	 pagamento	 à	 Contratada	 no	 valor	 correspondente	 ao	 fornecimento	 do	 objeto,	 no	 prazo	 e	 forma
estabelecidos	neste	Termo	de	Referência.
4.4.5.	Entregar	os	veículos	oferecidos	como	dação	em	pagamento	após	o	pagamento	dos	veículos	novos.
	
	
5.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
	
5.1.	Formalização	da	contratação
5.1.1.	 Para	 celebração	 do	 termo	 de	 contrato,	 o	 vencedor	 do	 certame	 licitatório	 deverá	 realizar	 o	 cadastramento	 de
acesso	externo	do	referido	sistema,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	DG	n.	22/2019.
5.1.2.	 O	 cadastro	 de	 usuários	 externos	 no	 referido	 sistema	 é	 válido	 para	 o	 envio	 de	 comunicações,	 notificações	 ou
intimações,	bem	como	para	a	concessão	de	vista	dos	autos	de	processos	administrativos,	sendo	de	responsabilidade	do
fornecedor	a	atualização	de	suas	informações	cadastrais.
5.1.3.	 A	 recusa	 injustificada	 na	 assinatura	 do	 Contrato,	 será	 considerada	 inexecução	 total,	 incidindo	 as	 sanções
correspondentes.

5.2.	Procedimentos	de	fiscalização	e	gerenciamento	do	contrato
5.2.1.	 São	 atribuições	 a	 serem	 desempenhadas	 pelos	 servidores	 a	 serem	 designados,	 em	 conformidade	 com	 a	 IN	 P
56/2019:
5.2.1.1.	O	fiscal	técnico	efetuará	o	recebimento	físico	(provisório)	do	objeto,	com	a	verificação	de	sua	conformidade	com
o	descrito	nas	Notas	de	Empenho	e	Fiscal.
5.2.1.2.	O	gestor	do	contrato	procederá:
5.2.1.2.1.	As	comunicações	com	a	Contratada	referente	a	questões	de	gestão	contratual.
5.2.1.2.2.	Acompanhamento	da	fiscalização	contratual.
5.2.1.2.3.	Após	o	recebimento	provisório,	o	recebimento	definitivo	do	objeto,	onde	verificará	a	conformidade	do	material
com	o	objeto	contratado	 (especificações,	qualificações	e	quantidades).	O	 recebimento	definitivo	poderá	 ser	 realizado
por	comissão	designada	pela	Administração	para	este	fim.
5.2.1.2.4.	A	juntada	do	documento	fiscal	no	processo	SEI	e	o	controle	de	prazos.
5.2.1.2.5.	Atesto	do	documento	fiscal	e	encaminhamento	de	pagamento.
	
5.3.	Mecanismos	de	comunicação
5.3.1.	São	admitidos	como	instrumentos	de	comunicação	oficial	entre	o	Gestor	e	Fiscais	do	Contrato	com	o	Preposto	ou
representante	da	Contratada:
5.3.1.1.	Mensagens	de	correio	eletrônico.
5.3.1.2.	Ofícios	e	comunicações	na	forma	impressa	ou	eletrônica.
5.3.1.3.	 Mensagens	 de	 comunicação	 instantânea	 (exemplo	 whatsapp),	 podendo	 ser	 requeridas	 confirmações	 via
mensagens	de	correio	eletrônico	ou	ofícios	e	comunicações	na	forma	impressa	ou	eletrônica.
5.3.2.	 A	 Contratada	 deverá,	 assim	 que	 efetivada	 a	 contratação,	 indicar	 formalmente	 Preposto	 com	 a	 função	 de	 a
representar	perante	a	Administração	em	relação	a	temas	ligados	à	execução	do	contrato.
	
5.4.	Recebimento	do	Objeto	e	Entrega	dos	Veículos	em	Dação
5.4.1.	O	recebimento	dos	veículos	novos	será	feito	em	duas	etapas:
5.4.1.1.	Provisoriamente,	com	verificação	da	conformidade	dos	veículos	com	a	especificação	do	Termo	de	referência.
5.4.1.1.1.	 No	 local	 de	 entrega,	 servidor	 designado	 fará	 o	 recebimento	 dos	 veículos,	 limitando-se	 a	 verificar	 a	 sua
conformidade	com	o	discriminado	nas	Notas	de	Empenho	e	Fiscal,	fazendo	constar	no	canhoto	e	no	verso	desta	última	a
data	da	entrega	do	bem	e,	se	for	o	caso,	as	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	observadas.
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5.4.1.1.2.	No	caso	de	necessidade	de	ajustes	nos	veículos	entre	o	recebimento	provisório	e	definitivo,	a	Contratada,	ou
empresa	por	ela	designada	formalmente,	poderá	retirar	o	veículo	da	garagem	do	contratante	mediante	agendamento,
ficando	responsável	por	quaisquer	danos	ao	veículo.
5.4.1.2.	 Definitivamente,	 no	 prazo	 de	 até	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 do	 recebimento	 provisório,	 por	 servidor
designado	ou	 comissão	que	procederá	ao	 recebimento,	 verificando	as	 especificações	e	 as	qualificações	dos	produtos
entregues,	de	conformidade	com	o	exigido	neste	Termo	de	Referência.
5.4.2.	O	método	de	avaliação	da	conformidade	dos	veículos	novos	será	o	seguinte:
5.4.2.1.	Avaliação	que	consiste	na	realização	de	observações	 físicas,	visando	comprovar	a	compatibilidade	do	veículo
ofertado	com	a	especificação	constante	neste	Termo	de	Referência.	As	características	que	não	puderem	ser	constatadas
visualmente,	serão	comprovadas	pela	análise	da	ficha	técnica	do	fabricante	e	manual	do	veículo.
5.4.2.2.	 Teste	 prático	 dos	 sistemas	de	 sinalização,	 vidros	 elétricos,	 travas	 elétricas,	 regulagem	elétrica	 dos	 espelhos
retrovisores,	ar-condicionado,	som,	motorização,	transmissão,	freio,	câmera	de	ré,	e	comprovação	de	que	apresentam
funcionamento	adequado.
5.4.3.	 Caso,	 após	 o	 recebimento	 provisório,	 houver	 a	 necessidade	 de	 realização	 de	 reparo	 ou	 complementação	 de
especificações	dos	veículos,	deverá	ser	obedecido	o	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias,	a	contar	da	notificação,	para	que
seja	efetuada	a	adequação	e/ou	a	substituição.
5.4.4.	Os	veículos	usados,	que	serão	entregues	como	parte	do	pagamento	dos	veículos	novos,	deverão	ser	retirados	pela
Contratada	na	Sede	da	Contratante,	a	partir	da	data	do	pagamento	dos	veículos	novos.
5.4.4.1.	A	entrega	dos	veículos	usados	à	Contratada	será	realizada	mediante	o	preenchimento	e	assinatura	do	Termo	de
Responsabilidade,	onde	a	Contratada	se	responsabiliza	pelo	veículo	após	a	retirada	da	garagem	da	Contratante.
5.4.4.1.1.	A	Contratada	deve	apresentar	carta	do	preposto	que	efetuará	a	retirada	dos	veículos.
	
	
6.	PAGAMENTO
6.1.	Realizado	o	recebimento	definitivo	dos	veículos,	o	pagamento	será	efetuado	por	intermédio	de	ordem	bancária.
6.2.	Caberá	à	Contratada	 informar,	no	documento	 fiscal	ou	em	documento	apartado,	o	número	da	conta-corrente,	da
agência	e	do	estabelecimento	bancário	no	qual	lhe	poderá	ser	feito	o	pagamento.
6.3.	O	prazo	para	o	pagamento	será	de	até	5	(cinco)	dias	úteis.
6.3.1.	Caso	o	valor	ultrapasse	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75	da	Lei	n.	14.133/21,	o	prazo	para	o	pagamento
será	de	até	10	(dez)	dias	úteis.
6.4.	Os	pagamentos	estarão	sujeitos,	quando	for	o	caso,	à	retenção	dos	tributos	e	contribuições	na	forma	determinada
em	lei,	ficando	a	Contratada	incumbida	de	fazer	as	comprovações	necessárias	na	hipótese	de	não	retenção.
6.5.	Nos	 casos	de	 eventuais	 atrasos	de	pagamento	 e,	 desde	que	a	Contratada	não	 tenha	 concorrido	para	 tanto,	 fica
estabelecido	 que	 os	 encargos	moratórios	 devidos	 pelo	 Contratante,	 entre	 a	 data	 prevista	 para	 o	 pagamento	 e	 a	 do
efetivo	pagamento,	serão	calculados	por	meio	da	aplicação	da	seguinte	fórmula:
EM	=	I	x	N	x	VP,	onde:
EM	=	Encargos	Moratórios;
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;
VP	=	Valor	da	parcela	em	atraso;
i	=	taxa	percentual	anual	do	valor	de	6%;
I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:
I	=	i	/	365
I	=	(6/100)	/	365
	

7.	SANÇÕES
7.1.	A	inobservância	injustificada	dos	prazos	acordados	sujeitará	o	fornecedor	à	multa	moratória	diária,	a	ser	aplicada
sobre	o	valor	da	contratação,	nos	percentuais	discriminados	a	seguir,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	do	contrato	e
aplicação	das	demais	sanções	previstas	na	Lei	n.	14.133	de	2021:
7.1.1.	0,5%,	do	1º	ao	15º	dia	de	atraso;	e
7.1.2.	0,75%,	do	16º	ao	30º	dia	de	atraso.
7.1.3.	 Na	 hipótese	 de	 a	 contratação	 perder	 a	 utilidade	 em	 decorrência	 do	 atraso	 na	 prestação	 das	 obrigações
assumidas,	será	aplicada	multa	compensatória	de	20%	do	valor	da	contratação,	por	inexecução	total.
	
7.2.	 A	 sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 será	 aplicada	 àquele	 que	 praticar	 quaisquer	 das	 infrações
administrativas	previstas	nos	incisos	II,	III,	 IV,	V,	VI	e	VII	do	caput	do	art.155	da	Lei	nº	14.133/2021,	quando	não	se
justificar	 a	 imposição	 de	 penalidade	 mais	 grave,	 e	 impedirá	 o	 apenado	 de	 licitar	 ou	 contratar	 no	 âmbito	 da
Administração	Pública	direta	e	indireta	da	União,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos.
	
7.3.	 A	 sanção	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 pelas	 infrações
administrativas	previstas	nos	incisos	VIII,	IX,	X,	XI	e	XII	do	caput	do	artigo	155	da	Lei	nº	14.133/2021,	bem	como	pelas
infrações	 administrativas	 previstas	 nos	 incisos	 II,	 III,	 IV,	 V,	 VI	 e	 VII	 do	 caput	 do	 referido	 artigo	 que	 justifiquem	 a
imposição	de	penalidade	mais	grave	que	a	sanção	prevista	no	item	7.2,	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	ou	contratar
no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e
máximo	de	6	(seis)	anos.
	
	
8.	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR
	
8.1.	Forma	de	seleção
8.1.1.	A	 proposta	 que	 apresentar	 o	menor	 valor	 total	 (VP)	 para	 o	 fornecimento	 de	 cada	 item	e	 que	 atender	 a	 todas
exigências	deste	Termo	de	Referência	será	considerada	como	a	mais	vantajosa.
8.1.2.	O	valor	da	proposta	(VP)	é	o	resultado	aritmético	da	seguinte	fórmula:
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VP	=	Valor	do	veículo	novo	–	Valor	do	veículo	usado

8.1.3.	Na	apresentação	de	sua	proposta	o	fornecedor	deverá	indicar	a	marca	e	o	modelo	do	veículo	ofertado,	mediante
apresentação	de	catálogo	original	do	objeto,	ou	indicar	o	site	no	qual	conste	o	objeto	com	as	especificações	exigidas
neste	Termo	de	Referência.
8.1.3.1.	Na	hipótese	de	indicação	do	site,	a	licitante	deverá	descrever	o	caminho	completo	(passo	a	passo)	para	se
chegar	especificamente	ao	objeto	ofertado.

8.2.	Requisito	para	seleção	dos	fornecedores
8.2.1.	Para	fins	de	habilitação,	são	os	requisitos	padronizados	para	contratações	deste	tipo	de	objeto.
	
8.3.	Vistoria
8.3.1.	Para	esclarecimentos	de	dúvidas	ou	informações	sobre	o	Termo	de	Referência	deverá	ser	contatada	a	Seção	de
Transporte	pelo	telefone	(51)	3294-8305,	de	segunda	a	sexta-feira,	das	13	às	18	horas.
8.3.2.	Os	veículos	ofertados	como	parte	do	pagamento,	ficarão	à	disposição	das	licitantes	interessadas,	na	garagem	do
TRE-RS,	na	Rua	Duque	de	Caxias,	350,	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	no	horário	das	13	às	18	horas,	de	segunda	a
sexta-feira,	para	fins	de	avaliação	dos	mesmos.
8.3.2.1.	A	vistoria	deve	ser	agendada	com	01	(um)	dia	de	antecedência	pelo	telefone	(51)	3294-8305.
	
	
9.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
9.1.	O	valor	estimado	para	contratação	consta	no	item	8	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares	e	pode	ser	atualizado	pela
SECOD.
	
	
10.	INDICAÇÃO	DO	CÓDIGO	SIASG
10.1.	Código	288538	-	veículo	de	transporte	tipo	minivan.
	
	
Porto	Alegre,	RS,	na	data	da	assinatura	digital.
	
	
Seção	de	Transporte.
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernando	Perlott	Gonçalves,	Chefe	de	Seção,	em	18/06/2026,	às	12:54,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	2631068	e	o	código	CRC	01C2C2C9.

_______________________________________________________________________________________________________________
Rua	Sete	de	Setembro,	730	-	Edifício	Assis	Brasil	-	Bairro	Centro	-	Porto	Alegre/RS	-	CEP	90010-190

www.tre-rs.jus.br	-	Fone:	(51)	3294	8305

Termo de Referência - TR COSTI n. 14-A/2026 (2631068)         SEI 0006961-14.2026.6.21.8000 / pg. 7


	Termo de Referência - TR COSTI n. 14-A/2026 (2631068)

